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DECRETO N" 4752 DE 12 DE MAIO DE 2016

APROVA DESMEMBRAMENTO DE
LOTE URBANO

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e com base nas Leis Municipais que compõem o Plano Diretor,

Município de Mis"/ 
ffiESTADI Do pARÁ.\;! 

€W

RESOLVE

Art. 10 - Aprovar o Desmembramento (subdivisão) do imóvel "Lote

1, da Quadra no 09", com área de 500,00 m2, situado no Perímetro

Distrito de Portão Ocoí, Município de Missal, conforme Planta de

e Memorial Descritivo anexos, que ficam fazendo parte do presente

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GngrNilr oo Pnrreno Muuctpnr or MISSIL, 12 or Nlnto oe 2016.
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MEMORIAL DESCRITTVO

Memorial descritivo da 
^REÂ 

REM.ANESCENTE do Lote Urbano ÈJ'01 da
Quadra N" 09 - Denominado de Lote N" 01 - Situado na Vila Portão do Ocoi- no
Municipio de Missal - Paraná.
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RESP. TECNICO:

Por uma linha reta medindo 20,13*retros, conÊontando com
Avenida Pedro Calegaro.
Por uma linha reta medindo 19.89 metros, confrontando com

a P ',r

o Lote
desmembrado N" lA da mesma Quadra.

Por uma linha reta medindo 25,00 metros, confrontando com parte do Lote
n'02 da mesma Quadra.

Por uma linha reta medindo 25,00 metros, confrontando com a Rua 7 de
Setembro.

Missal (PR), 02 de Maio de 201ó,

Nelci Tereza Colombo
CPF: 930.505.009-30
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ïíïuLo MApA DE AREA REMANFSCENTE DO LorE N' 01 DA euADM 09, DENoMtNADo

LOTF N" 01 _ DA QUADRA N' Og_SITUADO NA VILA PORTAO DO OCOI _MUNICIPIO

MISSAL - ESTADO DO PARANÁ.
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MEMORIAL DESCRITWO

Memorial descritivo do DESMEMBRAMENTO do Lote Urtrano N" 0l da
Quadra N' 09 - Denominado de Lote N" 1A - Situado na Vila Porrao do Ocoi -Município
de Missal - Paraú.
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Por uma linha reta medindo 19,89 mefos, confrortandc ccm <r Lote
remanescente N"01 da mesma Quadra.

Por urna linha reta rnedin<lo 1 9, T4rnetr os, colifrontand<t eom paite Lülë N'
05 da mesma Quadra.

Por uma linha reta medinda 15,36
Lote No 02 da mesma Quadra.

Por uma linha reta medindo 15,33
de Setembro.

Missal (PR), 02 de Maio de 2016.
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MISSAL _ ESTAD0 Do PARANÁ.
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